
 

                 

                     

  

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA  

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 214, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por 
Anulação Parcial, Excesso de Arrecadação e 
Superávit Financeiro no valor de 

R$ 2.782.896,10 para reforço de dotações 
consignadas no Orçamento Geral do 

Município. 
 
 
 

A Prefeita Municipal de Araruama, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 8º da Lei nº 2.527 de 29 de dezembro de 2021. 

 
 

D E C R E T A: 
 

 
  Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação Parcial, Excesso de 
Arrecadação e Superávit Financeiro no Orçamento Geral do Município – Secretaria de Segurança, Ordem 

Pública e Defesa Civil; Secretaria de Administração; Secretaria de Fazenda e Planejamento; Secretaria de 
Educação; Secretaria de Transporte; Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer; Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, no valor total de R$ 2.782.896,10 

(Dois milhões, setecentos e oitenta e dois mil, oitocentos e noventa e seis reais e dez centavos), para 
reforço orçamentário conforme Anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma dos 
incisos I, II e III, do § 1º do art. 43, da Lei federal n° 4.320/64, por Excesso de Arrecadação, vide 

Anexos II e III, como também por Superávit Financeiro, vide Anexo IV, e anulação parcial no saldo de 
dotações. 

 

Art. 3º - Em decorrência deste decreto fica alterado o Quadro de Detalhamento 
das Despesas da referida Unidade.  

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 17 de novembro de 2022. 

 

 

 

Lívia Bello 
“Lívia de Chiquinho” 

Prefeita 
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PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FICHA FONTE SUPLEMENTAÇÃO  ANULAÇÃO 

02.002.001.04.122.0041.2032 33.90.91.00 15 100 932.990,56                       -   

02.005.001.06.122.0046.2030 33.90.39.00 23 100 42.845,76                       -   

02.006.001.04.122.0046.2030 33.90.39.00 39 100 68.066,96                       -   

02.007.001.28.846.0050.2040 33.90.47.00 69 103 25.000,00                       -   

02.009.001.26.782.0046.2043 33.90.30.00 84 101 41.816,33                       -   

02.009.001.26.782.0046.2043 33.90.39.00 85 101 39.637,57                       -   

02.010.001.12.365.0012.2042 33.90.39.00 115 121 100.000,00                       -   

02.010.001.12.365.0012.2048 33.90.36.00 119 110 2.100,00                       -   

02.010.001.12.122.0046.2030 33.90.39.00 149 100 16.027,00                       -   

02.015.003.23.695.0034.2051 33.90.39.00 191 100 114.400,00                       -   

02.017.001.15.451.0019.1011 44.90.51.00 206 101 870.000,00                       -   

02.017.001.15.452.0032.2099 33.90.39.00 221 101 199.037,91                       -   

02.017.001.04.122.0046.2030 33.90.30.00 224 101 91.463,28                       -   

02.017.001.04.122.0046.2030 33.90.39.00 225 101 39.286,02                       -   

02.017.001.04.122.0046.2030 44.90.52.00 226 101 1.050,00                       -   

02.010.001.12.361.0012.2058 33.90.36.00 275 100 5.000,00                       -   

02.010.001.12.361.0012.2058 44.90.52.00 283 121 143.750,00                       -   

02.010.001.12.365.0012.2058 44.90.52.00 286 121 28.750,00                       -   

02.006.001.04.122.0046.2030 33.90.40.00 292 100 8.600,00                       -   

02.010.001.12.122.0046.2059 44.90.52.00 306 121 13.074,71                       -   

02.006.001.04.122.0046.2031 31.90.11.00 43 100                                  -            5.000,00 

02.010.001.12.361.0012.2042 33.90.39.00 114 110                                  -            2.100,00 

02.010.001.12.361.0012.2046 33.90.30.00 116 121                                  -          13.074,71 

02.010.001.12.361.0012.2058 33.90.39.00 129 121                                  -        172.500,00 

02.017.001.15.451.0019.1011 44.90.51.00 206 101                                  -        330.837,21 

02.017.001.15.452.0021.1014 33.90.39.00 211 103                                  -            3.000,00 

02.017.001.15.452.0032.2097 33.90.30.00 217 103                                  -          22.000,00 

02.017.001.15.452.0032.2098 33.90.39.00 220 100                                  -          42.845,76 

02.006.001.04.122.0046.2031 31.90.96.00 273 100                                  -            8.600,00 

                                 -    1.131.484,52 

                                 -        100.000,00 

                                 -        951.453,90 

2.782.896,10 2.782.896,10

ANEXO I - DECRETO 214/2022

CÓDIGOS VALORES EM R$

 Total

Recurso proveniente de Excesso de Arrecadação - Recursos Próprios

Recurso proveniente de superávvit Financeiro - Royalties

Recurso proveniente de Excesso de Arrecadação - Royalties Libra
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ANEXO II - DECRETO 214 /

FONTE DE RECURSOS: 

25.850.000,00

Valor

(A) 01 a 10 / 2022 113.595.739,44

(B) 01 a 10 / 2021 25.790.053,10

(C) 11 a 12 / 2021 6.260.075,75

(B+C) 01 a 12 / 2021 32.050.128,85

TAXA DE INCREMENTO (%)   ∆ = %

Arrecadação Período 11 a 12/2021 (C) =

Tendência de Variação da Arrecadação (C) x ∆ =

Arrecadação provável para o período 11 a 12/2022 =

Receita realizada no período de 1 a 10/2022 (A) =

Arrecadação provável para o período 11 a 12/2022 =

Arrecadação provável para o exercício 2022 =

Previsão de arrecadação da LOA - Exercício:

Créditos orçamentários abertos por excesso de 

arrecadação anteriores = 

Margem de excesso de arrecadação (Tendência)   

Margem disponível =

Fator de correção =

Fonte: Ba lancete da  Receita  - Controladoria  Gera l  do Município

2022

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE APURAÇÃO DE TENDÊNCIA EXCESSO ARRECADAÇÃO

Royalties Libra
Fundamentação legal: Inciso II do § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Previsão de arrecadação da LOA - Exercício: 2022

Receita Realizada

Período

CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO

 ∆ = A / B, logo: 
113.595.739,44

 x  100
25.790.053,10

79.630.751,19

340,463379

CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

6.260.075,75

21.313.265,45

27.573.341,20

DEMONSTRAÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

113.595.739,44

27.573.341,20

141.169.080,64

25.850.000,00

Valor de créditos abertos pelo Decreto nº 214/2022 100.000,00R$             

57.736.441,39

ABERTURA DE CRÉDITOS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

57.736.441,39

0,2%

Justificativa

Conforme Apuração em Balanço e Projeção Atualizada 
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Fundamentação Legal: Lei Federal nº 4.320/64

01/01 a 31/10/2022 

(A) 01/01 a 31/10/2021(B)

01/11 a 31/12/2021 

(C) 

1100.00.00 - Receita Triburtária 77.382.843,00 100.595.633,09 87.460.343,86 15.075.122,21

1200.00.00 - Receita de Contribuição 0,00 0,00 0,00 0,00

1300.00.00 - Receita Patrimonial 802.808,00 4.151.161,44 671.657,11 364.134,48

1400.00.00 - Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

1500.00.00 - Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

1600.00.00 - Receita de Serviços 61.764,00 0,00 0,00 0,00

1700.00.00 - Transferências Correntes 108.170.396,00 131.388.519,79 117.867.689,93 30.033.707,89

1900.00.00 - Outras Receitas Correntes 111.926,00 244.778,09 457.681,55 30.160,29

2000.00.00 - Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

Deduções da Receita

  - para formação do FUNDEB 21.563.797,00 25.550.811,39 23.104.693,19 5.506.060,64

                         por restituição 0,00 0,00 0,00 0,00

 92.1000.00.00 - outras deduções 0,00 89.913,23 74.721,09 15.239,85

 98.1000.00.00 - outras deduções 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 164.965.940,00 195.448.163,09 167.881.068,83 55.377.634,13

Fonte: Balancetes da Receita 

2018: Todas UGS exceto Camara e IBASMA - F.R. 100, 110, 120

2019: Todas UGS exceto Camara e IBASMA - F.R. 100, 110, 120

195.448.163,09

167.881.068,83

TAXA DE INCREMENTO (%)   ∆ = 16,42%

Arrecadação Período 01/11 a 31/12/2021 (C)   x ∆ = 55.377.634,13x16,42%

Arrecadação Projetada = 9.093.344,89

Total 64.470.979,02

Cálculo

Receita realizada no período de 01/01 a 31/10/2022 (A) 195.448.163,09

Resultado após aplicação Tx Incremento 64.470.979,02

SOMA 259.919.142,11

Créditos orçamentários abertos por 

excesso de arrecadação anteriores = 
64.235.764,80

Previsão de Receita 2022 (-) 164.965.940,00

Excesso provável de arrecadação (Tendência) 30.717.437,31

SALDO PERMITIDO PARA ABERTURA CREDITO P/ EXCESSO 30.717.437,31

ANEXO III - DECRETO 214/2022

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DE APURAÇÃO EXCESSO ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO 2022

RECURSOS: PRÓPRIO / TIPO: ORDINÁRIO

Receita por Categoria Econômica
Previsão de 

Arrecadação 2022

Receita Realizada

RESULTADO => APURAÇÃO TAXA DE INCREMENTO

Cálculo da Taxa de Incremento

 ∆ = A / B, logo:  x  100

Demonstração do excesso de arrecadação 
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 Conta Vinculada: Fonte de Recursos: 101 214                       

Exercício: 2022

DISPONIBILIDADES 

Saldo Bancário em 31/12/2021

Bradesco 26938-7

BB 8526

Restos a pagar cancelados 4.366.066,15                 

Decreto 151

Decreto 158

Decreto 182

TOTAL

1.604.867,00                           

 Declaro que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis. 

500.000,00                              

SUPERAVIT 10.629.251,26                         

25.124.999,59                                  TOTAL 23.020.132,59                         

Decreto 130 656.807,15                              

Decreto 146 248.500,00                              

1.452.386,00                           

18.290.860,31                                  DDO (Consignações a Terceiros) -                                           

Decreto 123 530.223,50                              

Valores em Trânsito a compensar 155.753,04                              

2.468.073,13                                    Restos a pagar 9.347.211,64                           

Município: Araruama
ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO

(VALORES) OBRIGAÇÕES (VALORES)

                                       ANEXO IV - DECRETO 214/2022

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021

Decretos Relacionados: 


